
 

INSTRUÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  

TC - 017.368/2016-2 ESPÉCIE RECURSAL: Pedido de reexame. 

NATUREZA DO PROCESSO: Relatório de Auditoria. 

UNIDADES JURISDICIONADAS: Agência Brasileira 
Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. e 

outros. 

PEÇA RECURSAL: R001 - (Peças 1119 e 1120). 

DELIBERAÇÃO RECORRIDA: Acórdão 
1.832/2018-TCU-Plenário - (Peça 764). 

 

NOME DO RECORRENTE PROCURAÇÃO ITEM(NS) RECORRIDO(S) 

Banco do Brasil S.A. Peça 981 com substabelecimento à Peça 982 
9.1, 9,2, 9.3, 9.4, 9.5 e 9.6 e 
respectivos subitens  

 

2. EXAME PRELIMINAR  
 

2.1. PRECLUSÃO CONSUMATIVA  
 

O recorrente está interpondo pedido de reexame contra o Acórdão 1.832/2018-TCU-
Plenário pela primeira vez? 

Sim 

 

2.2. TEMPESTIVIDADE  

O pedido de reexame foi interposto dentro do prazo previsto na Lei Orgânica e no Regimento 

Interno do TCU? 

NOME DO RECORRENTE NOTIFICAÇÃO INTERPOSIÇÃO RESPOSTA 

Banco do Brasil S.A. 10/9/2018 - DF (Peça 939) 25/9/2018 - DF Sim 

Registre-se que o recurso foi assinado eletronicamente. 

 

2.3. LEGITIMIDADE  
 

Trata-se de recurso interposto por responsável/interessado habilitado nos autos, nos 

termos do art. 144 do RI-TCU?  
Sim 

 

2.4. INTERESSE  
 

Houve sucumbência da parte? Sim 

A peça recursal objetiva a impugnação dos itens 9.2, 9.3, 9.4, 9.5 e 9.6 e respectivos subitens do 

Acórdão 1.832/2018-TCU-Plenário (Peça 764), verbis: 

9.2. recomendar às organizações fiscalizadas, com fulcro no art. 43, II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, 
III, do Regimento Interno do TCU, que: 

9.2.1. adotem providências para elaborar e publicar em suas respectivas páginas de transparência na 
internet a “Carta de Serviços ao Usuário”, nos termos do art. 7º, caput e §§1º a 5º, da Lei 13.460/2017, 
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e para realizar avaliação dos serviços públicos prestados e divulgar os resultados das avaliações, 
conforme o art. 23, da Lei 13.460/2017, tendo em visto a iminência da entrada em vigor da referida Lei;  

9.2.2. observem as orientações contidas na Seção B.III, item 3 – Participação Social, do “Guia para 
publicação proativa de informações nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal” ao divulgarem, nas suas respectivas páginas de transparência na internet, as informações 
relativas aos mecanismos de participação popular previstos no art. 9º, II, da Lei 12.527/2011;  

9.3. recomendar, com fulcro no art. 43, II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, III, do Regimento Interno 
do TCU à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão que, considerando a competência estabelecida no art. 40, X, 
do Decreto 8.818/2016: 

oriente as entidades sob sua supervisão a:  

9.3.1.1. esclarecerem, em suas páginas de transparência na internet, com o devido destaque e em 
linguagem de fácil compreensão, quais informações sobre a gestão das empresas estatais devem ser 
publicadas nos portais, segundo o respectivo enquadramento jurídico e societário, considerando os 
requisitos de transparência estabelecidos na Resolução – CGPAR 5/2015, nas leis 12.527/2011 e 
13.303/2016 e em demais normas aplicáveis; 

9.3.1.2. fundamentarem, quando se tratar de empresas estatais que explorem atividade econômica com 
fulcro no art. 173 da Constituição Federal, com base em argumentos específicos, a não divulgação de 
informações consideradas sigilosas; 

9.3.2. elabore guia de publicação de informações exigíveis especificamente das empresas estatais (ou 
outro instrumento com finalidade semelhante), de forma a facilitar a localização dessas informações nos 
portais das empresas na internet, à semelhança das orientações contidas no “Guia para publicação 
proativa de informações nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal”.  

9.4. recomendar ao Conselho Nacional de Justiça e à Secretaria de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com fulcro no art. 43, II, 
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, III, do Regimento Interno do TCU, que promovam a padronização de 
aspectos semânticos e de acesso às informações públicas contidas nos portais dos órgãos federais sob 
sua supervisão, a exemplo das orientações contidas nos documentos “Manual do Portal da 
Transparência do Ministério Público” e “Guia para publicação proativa de informações nos sítios 
eletrônicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal”, desenvolvidos, respectivamente, pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público e pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União, com vistas a facilitar o entendimento e a localização das informações de 
interesse da sociedade nos portais públicos; 

9.5. autorizar a Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação a: 

9.5.1. disponibilizar, no portal do TCU, na forma de dados abertos, as informações que subsidiaram as 
avaliações realizadas nesta auditoria; 

9.5.2. disponibilizar, no portal do TCU, por meio de produtos de comunicação, relatórios e gráficos, as 
informações contidas no relatório de fiscalização e em seus apêndices I a III; 

9.5.3. remeter às organizações fiscalizadas relatório contendo o resultado final da avaliação 
individualizada dos seus portais quanto à transparência, acompanhado de sua colocação no ranking do 
índice de transparência e do valor das notas máxima e mínima alcançado pelas organizações, 
informando-lhes que, caso desejem, terão prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarem sobre a 
metodologia e o índice específico atingido e que, após a análise dessas considerações por este Tribunal, 
a tabela constante do apêndice V do relatório de fiscalização será divulgada; 

9.5.4. entregar a órgãos e a quaisquer interessados que solicitem, cópia dos dados que subsidiaram as 
avaliações realizadas nesta auditoria, observando que a tabela constante do apêndice V somente deverá 
ser disponibilizada após as providências previstas no item 9.5.3; 

9.5.5. promover a divulgação das informações presentes nesta deliberação, bem como do relatório da 
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unidade técnica e de seus apêndices I a III, a fim de fomentar a transparência pública na Administração 
Pública Federal; 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação:  

9.6.1. às organizações fiscalizadas; 

9.6.2. à Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

9.6.3. à Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações 
Societárias da União; 

9.6.4. ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

9.6.5. ao Conselho Nacional de Justiça; 

9.6.6. ao Conselho Nacional do Ministério Público; 

9.6.7. à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; 

9.6.8. à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor do 
Senado Federal. 

O interesse de agir na via recursal faz-se a partir do gravame que decorra do ato impugnado, ou 

seja, da conclusão sobre a possibilidade de se alcançar pronunciamento mais satisfatório sob o ângulo 
jurídico. 

Nesse sentido, Nelson Nery Júnior ensina que: 

 A sucumbência há de ser aferida sob o ângulo estritamente objetivo, quer dizer, sob critérios objetivos 
de verificação do gravame ou prejuízo. Não basta, pois, a simples ‘afirmação’ do recorrente de que 
sofrera prejuízo com a decisão impugnada. É preciso que o gravame, a situação desvantajosa, 
realmente exista, já que o interesse recursal é condição de admissibilidade do recurso (Princípios 
Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, 6ª ed. São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2004, p. 
316). 

Dessa forma, quanto aos itens 9.5 e 9.6 e respectivos subitens do Acórdão 1.832/2018-TCU-
Plenário, não se pode reconhecer a existência de interesse recursal do Banco do Brasil S.A., uma vez que 

os referidos itens e subitens não lhe impingiram qualquer sucumbência, sanção ou prejuízo. 

Nesse sentido, o recorrente também não apresenta interesse recursal para impugnar os itens 9.3 e 

9.4 e respectivos subitens, uma vez que tratam de recomendações direcionadas para outro jurisdicionado, a 
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

No que tange ao item 9.2 e respectivos subitens do Acórdão 1.832/2018-TCU-Plenário, é de se 
notar que a expedição de recomendação não gera sucumbência ao seu jurisdicionado ante seu caráter não 

impositivo, como já decidiu esta Corte de Contas (Acórdãos 2.895/2009-TCU-Plenário, 2.112/2005-TCU-
1ª Câmara, 1.103/2008-TCU-2ª Câmara e 8.528/2017-TCU-1ª Câmara). Não têm o caráter de julgamento 
propriamente dito, suscetível a atingir interesses jurídicos. Não se pode dizer, pois, que quanto a elas tenha 

havido a sucumbência da interessada, viabilizadora da interposição de recurso. 

É por essa mesma razão que o STF não conhece de mandado de segurança impetrado contra 

recomendações do TCU, uma vez que não há caráter impositivo em tais dispositivos, conforme 
entendimento expresso pelo Ministro Sidney Sanches no MS 21.715: 

Ora, quanto a simples diligências determinadas, ou meras recomendações feitas, pelo Tribunal de 
Contas da União, sem caráter de julgamento propriamente dito, ou de determinação, a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal não tem admitido sua competência originária, para julgar Mandado de 
Segurança que impugne tais deliberações. 
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Assim, não há sucumbência, no que se refere aos itens 9.2, 9.3, 9.4, 9.5 e 9.6 e respectivos 

subitens do Acórdão 1.832/2018-TCU-Plenário. 

 
 

2.5. ADEQUAÇÃO  
 

O recurso indicado pelo recorrente é adequado para impugnar o Acórdão 1.832/2018-

TCU-Plenário? 
Sim 

 

3. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR  
 

Em virtude do exposto, propõe-se: 

3.1 conhecer do pedido de reexame interposto por Banco do Brasil S.A., nos termos do artigo 48 

da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286, parágrafo único, do RI/TCU, suspendendo-se os efeitos dos 
itens 9.1 e subitens do Acórdão 1.832/2018-TCU-Plenário em relação ao recorrente; 

3.2 encaminhar os autos ao gabinete do relator competente para apreciação do recurso; 

3.3 à unidade técnica de origem comunicar aos órgãos/entidades eventualmente cientificados do 

acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do presente recurso. 

SAR/SERUR, em 
16/10/2018. 

Ana Luisa Brandão de Oliveira Leiras 

TEFC - Mat. 7730-5 
Assinado Eletronicamente 
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